
 

 

 

 SERVIÇO 

 

ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO     

Entidade Executora – SECONCI-RIO 

 

 
 

FINALIDADE 
 

Realizar Assessoria Técnica em Segurança do Trabalho, através do 
acompanhamento personalizado pelo Técnico de Segurança do Trabalho, que 
tem por objetivo apoiar a elaboração dos Programas de Segurança no Trabalho e 
a correta implementação, com a supervisão do Engenheiro de Segurança do 
Trabalho. 
 

 
 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Ao contratar este serviço, sua empresa ainda garante: relatórios semanais com as 
oportunidades de melhorias identificadas durante nossas visitas técnicas; 
realização de avaliação quantitativa do agente físico ruído com decibelímetro, 
quando solicitado pela empresa; auxílio na elaboração de ordens de serviço de 
segurança do trabalho; orientação para a correta aquisição, controle e distribuição 
dos EPIs; instrutoria nos treinamentos admissionais e periódicos de segurança do 
trabalho; identificação, planejamento e orientação para a realização e controle 
dos demais treinamentos exigidos pelas Normas Regulamentadoras - NR.  
 

 
 
 

CARACTERIZAÇÃO 

Visando o cumprimento das Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE, por parte da empresa contratante, o SECONCI-RIO 
propõe as medidas preventivas e corretivas de saúde e segurança do trabalho. 
Esse serviço pode ser contratado através de Convênio entre a empresa e o 
SECONCI-RIO, sendo disponibilizados dois planos: o de 8 (oito) horas, que  
contempla 4 horas no canteiro para auditar, orientar e fiscalizar as não-
conformidades e 4 horas de análise, elaboração e conclusão do relatório, e o de 
10 (dez) horas: 6 horas no canteiro para auditar, orientar e fiscalizar as não-
conformidades e 4 horas de análise, elaboração e conclusão do relatório, se 
possível, 2 horas no próprio canteiro e 2 horas na sede do SECONCI-RIO.  
 

 
BENEFÍCIOS 

 

As equipes do SECONCI-RIO são especializadas no setor da construção civil, 
garantindo agilidade e qualidade do serviço oferecido, a preço de custo, evitando 
ônus desnecessários caso a empresa seja fiscalizada.  
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CONTRATAR: 
Telefone: (21) 2101-2555 ramais 2605 ou 2608 - Juliana ou Renata 
e-mails: relacionamento2@seconci-rio.com.br / 
renatavalle@seconci-rio.com.br  

mailto:relacionamento2@seconci-rio.com.br
mailto:renatavalle@seconci-rio.com.br

